
BAIXE AQUI

E mais, durante o mês de abril, o SINIBREF disponibilizou diversos materiais que podem
ajudar na captação via IR, entre eles, arquivos editáveis para divulgação na Instituição.

Não viu ainda? Para acessar todos os materiais, clique no link abaixo. 👉O botão irá
direcionar para um banner com todos os materiais, 👉clique no material desejado, que o
arquivo se abrirá no Canva. Com o material aberto, 👉clique em ARQUIVO, na barra azul
da plataforma, logo acima da imagem à esquerda. Em seguida, desça até 👉“Fazer uma

cópia”, clique e pronto, o template está pronto para ser personalizado.
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RESUMO DO MÊS E O QUE VEM POR AÍ

Instituições deixaram de arrecadar R$ 301 milhões de Pessoas Físicas segundo
dados da Receita Federal, em 2022. Não vamos deixar isso acontecer de novo!

ABRIL 2025

NR-1 foi atualizada e impõe saúde mental como prioridade: 
sua Instituição está preparada?

A Norma Regulamentadora nº 1 (NR-1) é a
base das demais normas voltadas à saúde e

segurança no trabalho. Estabelece
princípios gerais obrigatórios para todas as

Instituições Beneficentes, Religiosas e
Filantrópicas, independentemente de porte
ou área de atuação. O que mudou com a
nova atualização? Inclusão obrigatória da

gestão de riscos psicossociais;
Implementação do Programa de

Gerenciamento de Riscos (PGR); . Reforço à
cultura de segurança por meio de

capacitações contínuas; e  Digitalização de
documentos e processos relacionados à

segurança do trabalho.

 Atenção: Inicialmente a data final
era até maio de 2025.  Mas o

Governo ampliou o prazo para
maio de 2026.  Por enquanto,

baixe o Guia Prático da NR-1 e
informe-se com a gente.

https://www.sinibref-inter.org.br/sinibref-oferece-materiais-editaveis-para-instituicoes-divulgarem-estrategia-de-doacao-via-imposto-de-renda-e-captacao-de-recursos/
https://www.sinibref-inter.org.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-Guia-Pratico-Novas-atualizacoes-da-NR-1__.pdf
https://www.sinibref-inter.org.br/wp-content/uploads/2025/04/2025-Guia-Pratico-Novas-atualizacoes-da-NR-1__.pdf


Edital para seleção de projetos financiados pelo FECRIANÇA-BA

O edital para seleção de projetos financiados pelo FECRIANÇA (na modalidade
chancela) está aberto e vai até 30 de dezembro. Essa é a chance das Instituições

apresentarem iniciativas que impactam a vida de crianças e adolescentes na Bahia!
Como participar?

Os projetos deverão ser apresentados à Comissão de Seleção, obrigatoriamente, por
e-mail: ceca.edital@sjdh.ba.gov.br

Os projetos podem atuar em diversos eixos temáticos, como: Saúde, Enfrentamento à
violência, Combate ao trabalho infantil, Justiça climática, Acolhimento e muito mais!

Saiba mais direto pelo site:
ba.gov.br/justica
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CHEGOU NO SEU E-MAIL!

No dia 11 de abril aconteceu o
seminário “Potencializa

Instituições" em Cachoeiro de
Itapemirim-ES. O seminário é

uma realização do Instituto de
Empreendedores e Gestores

Sociais (IEGS). Um evento
presencial para debater os
desafios e soluções para a

política de promoção, proteção
e defesa dos direitos da

criança e do adolescente. 
E no próximo dia 16 de maio,

será a vez de Nova Venécia-ES
receber o seminário. 

Tema: Realidade, Inovação e
Perspectivas para a Política de

Promoção, Proteção e Defesa dos
Direitos da Criança e do Adolescente
Data: 16 de maio de 2025 (sexta-feira)

Horário: 13h às 17h
Local: Faculdade Multivix Nova

Venécia - Rua Jacobina, nº 165, São
Francisco – Nova Venécia-ES

Fique de olho em nossos e-mails,
enviaremos o link de inscrição por lá.

Não perca!

CAPACITAÇÃO NO ESPÍRITO SANTO

SEMINÁRIO POTENCIALIZA
INSTITUIÇÕES

ABRIL 2025

http://ba.gov.br/justica


VEM AÍ!
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D A T A S  I M P O R T A N T E S - M A I O

Para sugestões, dúvidas ou elogios, fale com a nossa
redação por AQUI.

FIQUE ATENTO!
· Até 31/05: Escrituração Contábil Digital (ECD)

Obrigatória para entidades com receita bruta anual superior
a R$ 4,8 milhões.

· Revisão de Contratos e Benefícios Trabalhistas:
Ajustar práticas de RH conforme termos acordados em

Convenção Coletiva.
* Recomendamos que as Instituições utilizem o calendário

como um guia geral, complementando-o com informações
personalizadas, considerando suas particularidades e a

legislação vigente.
Em caso de dúvidas sobre qualquer tema jurídico, entre em
contato conosco pelo formulário disponível em nosso site ou

pelo e-mail sinibref@sinibref.org.

https://www.sinibref-inter.org.br/fale-com-a-redacao/
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